
MUNICIPIO DE CAMINHA

EDITAL

Consulta pública da Proposta de Alteração ao Regulamento Municipal de

Urbanização e Edificação (Revogação do art. 29.o)

Luis Miguel Mendonça Alves, Presidente da Câmara Municipal de Caminha, torna público, ao

abrigo da competência que lhe é conferida pela alínea t) do n.0 1 do artigo 35? do Anexo I da Lei

no 75/2013, de 12 de setembro, que e Câmara Municipal, na sua reunião realizada a 24/05/2021,

deliberou, tendo por base o artigo 241 .o de Constituição da República Portuguesa e a alínea n),

do n.“ 2 do artigo 23.a, na alínea g) do no 1 do artigo 25." e nas allneas k) do n.o 1 do artigo 33."

da Lei n.“ 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a Alteração ao Regulamento Municipal de

Urbanização e Edificação (RMUE). o qual, nos termos do disposto no artigo 101 .o do Código do

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.“ 4/2015, de 7 dejanelro, se submete

a discussão pública, para recolha de sugestões, pelo período de 30 dias úteis, a contar da data

da publicação do presente aviso na 2! série do Diário da República.

O documento acima referenciado encontra-ee dlsponível nos Serviços de Atendimento desta

Câmara Municipal, site no Edificio dos Serviços Administrativos - Largo Calouste Gulbenkian,

4910-113 caminha, onde poderá ser consultado todos os dias úteis das 9:00h às 13:00h e das

14:00h às 16:00h, bem como no sítio do Município de Caminha na internet (www.cm-caminhapt),

Os interessados devem remeter as suas sugestões, propostas, pareceres ou reclamações, por

escrito, dirigidas ao Presidente da Cámara Municipal de Caminha, por via postal para o Largo

Calouste Gulbenkian, 4910-113 Caminhe, ou entregues pessoalmente nos serviços de

atendimento do município, ou por correio eletrônico para: geral©cm-oaminha.pt, com

identificação do remetente, morada e identificação Escal, até ao último dia do prazo acima

referido.

Caminhe, 18 de junho de 2021

0 Pres“ ente da a Municipal,

Luis Miguel Silv Mendo/| Alves
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DIVISAO DE URBANISMO, PLANEAMENTO, enm Púsuas E EDIFÍCIOS

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

REGULAMENTO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO

NOTA JUSTIFICATNA

Considerando que se encontra em vigor o Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação,
wmvado pela Câmara Municipal de Caminha] em sua reunião de 17/120014.

Comiderando que a revisão do Plano Diretor Municipal de Caminha entrou em vigora 14102/2017;

Considerardo que o Regulamento Munblpal da Urbanização no que aos afastamentos das
oonstmções diz respeito não se tem veríioado minuto com as diretrizes Exactas pelo Plano
Diretor Municipal em algumas chssiicações do espaço urbano;

Assim. ao abrigo do disposto nos artigos 112)“. n.“ 7, e 241.", ambos da Constituição da República
Portuguesa, conjugados com o preceituado nas alíneas n) do n.“ 2 do artigo 23." e na alinea k) do
n.0 1 do artigo SS.“, do Anexo I 3 Lei n.“' 75/2013, de 12 de setembro, é elaborado o presente
projeto de alteração ao Regulamento Municipal da Urbanizaçàoe Edificação.

Artigo 1.o

Alteração: ao Regulamento Municipil de Muniz-ção e Editicnçio

O artigo 29." do Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação passa a ter a seguinte
redação:

Araya 29.o

Afastementos

Revogado.

Arllgo 2.“

Entrada orn vigor . produção de efeitos

As alterações agora Introduzidas entrarão em vigor no dia seguinte à a sua publicação no Diário
da República.


